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DECRETO N * 871, DE 31 DE AGOSTO DE 2004.

DlSPÔE SOBRE O EXPEDIENTE DAS REPARTIÇÕES 
K  b LIC.\S MLAICIPAIS n o  d ia  06 DE SETEMBRO DE 
2 i» 4  E DÁ OITR.4S PROVIDÊNCIAS

J O S IT L  V O LPIN L  Prefeito Municipal de Jacupiranga, Estado de São 
áe  « s  v ib u ç õ e s  legais e,

A_MK) qac o  p rox ino  dia 06 de setembro deste intercala-se entre o feriado de 7 de 
 ̂a da Independência do Brasil e o domingo anterior;

ANDO qac o  Governador do Estado, através do Decreto n° 48.884, de 23/08/2004 
das repartições Públicas estaduais no dia 06/07/2004; 

qoe várias ftefeituras da Região optaram pelo ponto facultativo na data

D E C R E T A :

AjmGO 1* - Fica suspenso o expediente das repartições públicas municipais, 
I éa  ca ren te  ano.

A B T K iO  2* - O disposto no artigo anterior não se aplica aos serviços 
riBorias e s s c a a » .  u ts  c»mo os setores de saúde, limpeza pública, vigilância, transporte, 

i r â c m c c o m  icr> ação de estradas municipais, que obedecerão escalas e convocações

AJrriGO 3* - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
m  asscçacões em  coatráno

•eEJHTT-TLA VfUNTCIPAL DE JACUPIRANGA. 31 de setembro de 2004.
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